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t\olESTADO DO CEARA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUATU
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA MUNICIPAL

{

CoNTRAÍO N". 2025.02,14,'12 - SPIVI

Instrumento de contrato administrativo de

fornecimento que celebram entÍe si, de um

lado a PREFEITURA DE IGUATU/CE, através

da SECRETARIA DA SEGURANÇA
PÚBLICA MUNICIPAL e, do outro |ado, a

empTesa ORGANIZAÇÂO VALENTE LTDA,
para o Íim que a seguir declaram.

A PREFEITURA DE IGUATU/CE, pessoa jurídica de Direito Público, com sede na Rua Guilhardo Gomes de Araújo,

s/n, Esplanada ll, lguatu - Ce, inscrita no CNPJ/MF sob o no. 07.810.468/0001 -90, através da Secretaria Municipal de

Desenvolvimento Urbano, neste ato representada pelo senhor Rodrigo Rodrigues da Silva, Secretaria da Segurança

Pública (designação) Municipal de lguatu/CE, inscrito no CPF/MF sob o n0. 7 42.240.693-34 e portador da cédula de

identidade n.. 91002161110, daqui por diante denominada de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa

ORGANIZAÇÃO VALENTE LTDA, com sede na Rua Francisco Ribeiro Souza, no 46, baino Centro, CEP: 63.502-140,

lguatu-Ce, inscrita no CNPJ/MF sob o n0.06.043.616/0001-26, neste ato, representada pelo senhor lnácio Laéldio

iviéSq üiia L"váS, (f;úCuiàõúi), ir rsúniú n0 Uii;i,r'i Súü 0 il . z i / .JuJ.+J.r-o, E pur taue, ua r/Yuura ut rurrr rrrudut I r

2008169565, expedida pelo SSPDS/CE, daqui por diante denominada de C0NTRATADA, em conformidade com o que

preceitua a Lei no 14.133, de 01t0412021e suas alterações postenores e, regular-se-à pelas suas cláusulas e pelos

preceitos de Direito Público, e a ele serão aplicados, supletivamente, os principios da teoria geral dos contratos e as

disposiçóes de Direito Pnvado, suleitando-se os contratantes, às suas normas, cláusulas e condições a seguir

ajustadas.

1.1- Aquisrção de gás liqueÍeito de petróleo (GLP), com fomecimento conlÍnuo, para atender as necessidades das

drversas unidades administrativas (Secretarias) da Prefeitura l/unicipal de lguatu/CE, conforme especiÍicaçôes

constantes no termo de reÍerência, parte integrante e complementar deste instrumento de contrato como se aqui

transcnto fosse

CúUSULÂ SEGUNDA - DO FUNDAMENTO LEGAL
(art.92, inciso ll, da Lei n0 14.133, de 0110412021\

2 1- O presente nstrumento de contrato decorreu do processo administrativo de llcitaÇão na modalidade de PREGÃO

ETETRÔNICO N". pE/SRp.2025.01.28,01.PlvlUDlVERSAS, devidamente homo ogado pela autoridade competente, e foi

nstruido corn iundamento na Ler no '14 133, de 0110412021 e suas alteraçÕes posteriores e, ainda, na proposta da

contratada parte ntegrante deste nstrumento de contrato lndependente de transcrição

CúUSULA TERCEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLrcÁVEL AO CONTRATO
(art. 92, inciso lll, da Lei no. 14.133, de 0110412021\

31, O presente nstrumento de contrato reger-se-á pelas disposiçÕes contidas na Le n0. 14133, de 01/04/202'1 e,

subs dranamente segundo as dispos çÕes contidas na Lei n" 8 078, de 11/09/1990 (Cód go de Defesa do Consumldor)

e demais normrrs e pr ncip os gerais dos contratos, inc usive quanto aos casos omissos

cúusulA eUARTA - Do MoDELo DE ExEcuÇÂo

PREGAO ELETRONICO N', PE/SRP-2025.0I.28.0I-PMI/ DIVERSAS-CONTRATO-Pá naldelT flt

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUATU/CE
Rua Cuilhi.rÍdo Gomes de AÍilújo S/N' Esplanada Il CEP63.505 005-lguatu Ceará CNPJ 07 810.468/0001-90
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ETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA MUNICIPAT,

(art. 92, inciso lV, da Lei n". 14.133, de 0110412021)

4 1- Do prazo de entrega do objeto

4.1.1- O(s) prazo(s) de entrega do objeto deverá(áo) atender aos seguintes critérios.
a) não poderá ser superior a 10 (dez) dias úteis, contados após a data de recebimento da ordem de fornecimento ou outro
instrumento hábil.

4.1 2- Caso não seja possível fornecer o objeto na data prevista, a CONTRATADA deverá comunicar a CONTRATANTE
das razões respectivas, com pelo menos 02 (dois) dias consecutivos de antecedêncra, para que qualquer plerto de
prorrogação de prazo seja analisado pela contratante, ressalvadas situações de caso íortuito e força maior;
4.1 .3- A cada solicitação de fomecimento, a nota de empenho ou outro instrumento hábil será enviada à CoNTRATADA
via correio eletrônico (e-mail), contendo a indicação do item, quantidade, valor, local e prazo de entrega;
4.1.4- A CONTRATADA deverá, obrigatoriamente, entregar a totalidade do objeto solicitado, sob pena de aplicação das
sanções previstas neste em contrato;
4.2- Do local de entrega:

4 2 1' O local de entrega do objeto será o Almoxanfado Central, localizado na Rua Guilhardo Gomes de Araú10, S/N -
Esplanada Il - lguatu/CE, no horáno das 8h às 17h, de segunda a sextaJeira, em dias úteis;
4.2.1.1- Alem da(s) entrega(s) no(s) local(is) designado(s) pela CONTRATANTE, deverá a CONTRATADA, também,
descarregar, armazenar, instalar e montar (quando for necessário), o objeto em outro(s) local(is) indicado(s) por servidor,
^^à^.^-^.^61^uv,,,p,v,',vru',vv re, o,r,so, "'rvy'q"r úrqvvravr(uo,

4 3- Das condrÇÕes de entrega

4.3.'1- Será avaliado o acondicionamento do objeto no momento da entrega. Desta forma, embalagens violadas, itens
manchados, sujos, enferrulados, daniflcados ou com aparência duvidosa, não serão aceitos.
4.3.2- O número do empenho, autorização de compra ou outro instrumento hábil deverá vir indicado em cada nota fiscal.
Não serão aceitas entregas culo objeto e/ou nota ílscal náo estejam rigorosamente de acordo com o empenho,
autorização de compra ou outro instrumento hábil.
4.3.3- Todo e qualquêr fomecimento de objeto fora do estabelecÍdo neste Termo de Referência será, imediatamente,
notiÍlcada a C0NTRATADA que ficará obngada a substitui-lo no prazo estipulado pelo Íiscal do contrato, ficando entendido
que coírerá por sua conta e risco tal substituiÇão, sujeitando-se, tambem, às sanÇões previstas neste Termo de
Referência.

4.3.4- 0 mero recebimento do obleto não caractenza a aceitação do mesmo.
4.3.5- Caso, no momento da conferência, selam identificadas divergências, toda a carga será devolvida, sendo necessáno
novo agendamento para entrega, de acordo com a disponibilidade de horários do almoxariÍado.
4.3.6- Os itens deverão estar compativeis com as normas da ANP (Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e
BiocombustÍveis).

4 3.7- O objeto deverá estar segregado por item e entregue em sua embalagem original, rotulada pelo fabricante,
contendo, no míntmo, os seguintes dados: identlficação do objeto, marca, códrgo de barras impresso na embalagem e
capacidade de empilhamento. Deverá conter, ainda, etrqueta de identificaçáo da CONTRATADA, incluindo razão social,
CNPJ, data de enkega, endereço e telefone de contato, quando for o caso.
4.3.8- Deverá estar impressa na embalagem, de Íorma visível e de fàcil leitura, a marca do material e da empresa
fabricante, alem do número de unidades e dimensões, quando for o caso.

4.4. Da substituição do objeto

4.4.1- A CONTRATADA deverá entregar o objeto nas apresentações exatamente iguais aquelas constantes na nota de
empenho ou outro instrumento hábil, quando for o caso, enviado pela Secretaria requisitante Não seÍão aceitos itens
com apresentação diferente daquela constante na proposta vencedora, exceto quando houver fato superveniente e desde
que atendidas as seguintes condições:
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a) o pedido de substituiçáo deverá ser protoco ado junto à secretaria requisitante, acompanhado da comp vaçáo da

impossibrlidade de entregar o item com a apresentação exatamente igual à ofertada na proposta vencedora previamente

aceita, assim como a indicação da nova apresentação, acompanhada dos documentos exigidos na habilitação;

b) a nova apresentaçáo deverá atender a todas as exigências deste Termo de RefeÉncia e, se for o caso, obter parecer

Íavorável da amostra emitido pela Secretana requisitante de acordo com os critérios de avaliação estabelecidos neste
Íermo de Referência.

4.4.1 1- O preço oíertado náo será alterado nas substituiçôes do item ofertado

CúUSULA QUINTA - DO VALOR
(art. 92, inciso V, da Lei no. 14 133, de 01/04/2021)

5.1 - A Contratante pagará à Contratada, pelo Íornecimento dos produtos, objeto deste contrato, o valor de R$ 702,00
(setecentos e dois reais), referente ao ITEIV 01 , perfazendo o valor global contratado na ordem de R$ 702,00 (setecentos

e dois reais), conforme planilha abaixo

Recarga de Gás LiqueÍeito de Petróleo (GPL); Gás de INn Â R$ 117 00 R§ 70r 00rÂ

Cozrnna; Bol a0 0e lJ KG

LOTE I.GÁS

ITEM ESPECTFTCAÇA0 UND SPM
QUANTIDADE

TOTAL
VALOR

UNITÁRIO
VALOR
TOTAL

VAI-OR GLOBAL RS 702 00

5.2- No valor acima estâo incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas deconentes da execução do objeto,
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação;
5.3- O valor acima é meramente estimativo, de Íorma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos
quantitativos efetivamente fomecidos;
5.4- São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
54.1- A Ata de Registro de PreÇos/Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas
especificas quanto a Íorma de execução do objeto;
5.4.2- O Edital da licitaçâo que deconeu o contrato;

r-. 5.4.3- A Proposta da Contratada;

5.4.4- Eventuais anexos dos documentos supracitados

cúusulA sExrA - DA MEDIÇÃo E Do pAcÂMENTo
(art. 92, inciso VL da Lei n" 14.133, de 0110412021)

ô.1- A contratada fornecerá os produtos de forma parcelada, e serão solicitadas conÍorme demanda, através de ordens
de compras emitidas pela Secretaria Contratante, devendo ser entregues no Almoxanfado Central, localizado na Rua
Guilhardo Gomes de Araújo, S/N - Esplanada ll- lguatu/CE, Ceará, no prazo máximo de 10 (dez) dlas úteis, contados
da data do recebimento da ordem de compra por parte da contratadaj
5 2- Os produtos fomecidos pela contratada estarâo sujeitos à aceitaçào plena pelo órgáo recebedor;
6.3- A autoridade superior competente do órgão contratante designará um fiscal do contrato, cuio propósito, entre outras
atribuiçÕes, será a conferência dos produtos fornecidos com as especificações contidas na proposta de preços da
contratada Caso os produtos entregues estejam em desacordo com as especiÍicações exigidas, o flscal do contrato
.ejeitará o recebimento dos mesmos:

6.4- O recebimento dos produtos se fará em duas etapas:
6.4.1- Recebimento Provisório, no ato da entrega dos produtos, para efeito de veriÍicaçâo, mediante Termo de
Recebimento Provisónol
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6.4.2- Recebimento DeÍinitivo, após veriÍicação da qualidade e constatada as especificaçÕes dos produtos exigidas no

contrato, com consequente aceitação, mediante Termo de Recebimento Deflnitivo;

6.4.3- Caso não atenda as especificações, a empresa conÍatada terá um prazo de 48 (quarenta e oito) horas para

substituição dos produtos, sob pena de multa e demais cominações contratuais e legars pelo não cumpnmento do

estabelecido no contrato, bem como estará sujeita as açoes penais cabiveis;
6.5- 0s pagamentos serão realizados em até 30 (trinta) dias do mês de referência da parcela a pagar, mediante

apresentação da Nota Fiscal e respectivo recibo, devidamente atestada pelo Gestor do Contrato ou através de servidor

devidamente desrgnado,

6.6- Considera-se ocorrido o recebimento da nota Íiscal ou íatura no momento em que o órgão contratante atestar a

execução do obleto do contrato;

6.7 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatonamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, social e

trabalhista, na impossibilidade de acesso via internet, mediante consulta aos sitios eletrônicos oficiais ou à documentação

mencronada no art. 68 da Lei FedeÍal n" 14.133, de 0110412021;

6.8- Havendo erro na apresentaçáo da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contrataÇão, ou, ainda, circunstância
que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade

imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regulanzação da situação, não acarretando

qualquer ônus para a Contratante;

6.9- Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento,

6.10- Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar a manutenÇão das condiÇÕes de
t ^r^itir^^À^ ^-i^;.J^^ -^ ^Jií-r ,J^ ri^i+-^=^
"s!"'tovov v^,v'uoi,,v !v,,o' vç,,v,rqYov Yev vevv"wq v P,!Jú"Iú uv,,uo(vi

6.11- Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notiÍicaçáo por escnto, para

que, no prazo de 05 (cinco)dias úteis, regularize sua srtuaçáo ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa 0 prazo poderá

ser pronogado uma vez, por igual perÍodo, a criténo da contratante;

6.12- Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administraçâo deverá realizar consulta para

identiflcar possivel suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de

contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas rndiretas, observado a legislação pertinente:

6.13- Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada rmprocedente, a contratante deverá comunicar aos

órgãos responsáveis pela íiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o

recebimento de seus créditos,

6 14- Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão conkatual nos autos

do processo administrativo conespondente, assegurada à contratada a ampla defesa;

6.'15- Havendo a efehva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela

rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situaÇão;

6,15.1- Será rescindido o contrato em execução com a contratada rnadimplente com o flsco, salvo por motivo de

economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justiÍicado, em qualquer

caso, pela máxima autoridade da contratante;

6.16- Quando do pagamento, será efetuada a retenção ktbutána prevista na legislação aplicável;

6.'16.1- A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos teÍmos da Lei Complementar n" 123, de 2006,

não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o

pagamento flcará condicionado à apresentação de comprovação, por mero de documento oÍlcial, de que faz jus ao

tratamento tnbutáno favorecido previsto na refenda Lei Complementar;

6.17- Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorndo, de alguma forma,

para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entÍe a data do

vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM=lxNxVP,sendo.
EM = Encargos moratónos;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = lndrce de compensaçào Íinanceira = 0,00016438, assim apurado:

ETÀRIA I)A SEGTIRANÇA PÚBI,ICA NIT]\ICIPAI,

\s
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r= (TX) | =
(6/100) l=0,00016438
365 TX = Percentual da taxa anual = 6%

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REGEBIMENTo Do oBJETo
(art. 92, inciso Vll, da Lei n" 14 133. de ü1A412021\

7.'1- O objeto será recebido provisonamente, de forma sumáÍia, no ato da entrega ou execução, juntamente com a nota
flscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e Ílscalização do contrato,
para efeito de posterior venÍlcação de sua conÍormidade com as especiÍlcaçÕes constantes no Termo de Referência e na

proposta da contratada, partes integrantes e complementares deste instrumento de contrato, independente de transcnção;
7.2- O objeto poderá ser releitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo
com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta da contratada, devendo ser reÍeito no prazo de

5 (cinco) dias uteis, a contar da notiÍicação da contratada, às suas custas, sem prejuizo da aplicação das penalidades;

7.3- O recebimento deflnitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota flscal ou

instrumento de cobrança equivalente pela Administraçã0, após a verificação da quaiidade do serviço e consequente

aceitaçâo mediante termo detalhado;

7 .4- O üazo paÍa.ecebimento deflnitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma lustiÍicada, por igual periodo,

quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais;

7 5- No caso de controvérsia sobre a execuçáo do objeto, quanto à dimensão e qualidade, deverá ser observado o teor
À^ ^A 1À1 A^ I ^t ^o 1A 1'r', À^ 

^at^^ta^a1 ^^-,,-i^^-,.1^ -^ À ^Ê^-^^^ ^^-^ ^6;^^ã^,J^ Àl^rô E;^^^lov o Ç",P,uoq Po,s Ç,,,'ooqv ,'e Yuç Pv,,v"ve
à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento;

7.6- O prazo para a soluÇâo, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal

ou de instrumento de cobrança equivalente, veriÍicadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de

despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo;

7.7- O recebimento provisóno ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos serviços

nem a responsabilidade ético-proÍissional pela perfeita execuçáo do contrato.

CúUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS
(art. 92, incisos V, da Lei n0 14.'133, de 0110412021)

81- Os preços inicialmente contratados sáo Ílxos e ineajustáveis no prazo de um ano, contado da data do orçamento

estimado constante do processo adminrstrativo que deu ongem ao presente instrumento de contralo;
8.2- Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da Contratada, os preços iniciais seráo reajustados,

mediante a aplicaçã0, pela CONTRATANTE, do indice Geral de Preços de Mercado - (|GP-M), exclusivamente para as

obngaçÕes in ciadas e concluÍdas após a oconência da anua[dade;
8 3- Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros
do último reajuste,

I4- No caso de atraso ou não divulgação do(s) indice(s) de realustamento, a CoNTRATANTE pagará a Contratada a
impoíância calculada pela última vanação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m)
divulgado(s) o(s) índice(s) deÍinitivo(s);

8.5- Nas aÍenções Íinais, o(s) indice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) deÍlnitivo(s);
8 6- Caso o(s) indice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m)

mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituiçã0, o(s) que vie(em) a ser determinado(s) pela legislação entâo
em vigor;
8.7- Na ausência de previsâo legal quanto ao índice substituto, as partes elegeÍão novo índice oflcial, para reajustamento
do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo;
8.8- O reajuste será realizado por apostilamento.

cúusulA NoNA - DA vrcÊNctA E DA pRoRRoGAÇÃo
(art. 92, inciso Vll, da Lei n0. 14.133, de 0110412021)
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ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUATU

RETARTA DA SEGURANçl rúnuca MUNICTeAL

9.1- O presente instrumento de contrato terá um prazo de vigência que iniciará a partir da data da sua assinatura,

extrnguindo-se em 12 (doze) meses, na forma que dispÕe o art. 105 da Lei n". 14.133, de 0110412021, podendo ser

prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, nos termos do art. 107, caput, da Lei no. 14 133, de

01t04t2021,
9.2- A prorrogação de que trata o item acrma é condicionada à avaliaçã0, por parte do Gestor do Contrato, da

vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no histórico de gestão do contrato,

nos pnncÍpios da manutenção da necessidade, economicidade e oportunidade da contrataçáo, e nos demais aspectos

que forem julgados relevantes e, ainda, com autorizado formal da autoridade competente, desde que sejam preenchidos

os requisitos abaixo enumerados de forma simultânea:

9.2.1- Fornecimento regular dos produtos;

9.2.2- Não aplicação de punições de natureza pecuniária por três vezes ou mais;

9.2.3- N/anutenção do interesse pela Administração no Íornecimento dos produtos;

I 2.4- lVanutenção da vantajosidade econômica do valor dos produtos e

9 2.5- Concordância expressa da CONTRATADA pela prorrogaçã0.

9.3- A contratada nâo tem direito subjetivo à prorrogação contratual;

9.4- A prorrogaçáo de conkato deverá ser promovida mediante celebraÇão de termo aditivo;

9.5- Nas eventuais prorrogaçóes conkatuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo do prrmeiro

periodo de vigência da contrataÇão, deverão ser reduzidos ou eliminados como condrçáo para a renovação;

9.6- 0 contrato não poderá ser prorrogado quando a contratada tiver sido penalizada nas sanções de declaraçâo de
;-il^-^;,J-,J^ ^,, i--^.r,-^-l^ J^ ti-i1-. ^ ^^,J^. ^,"rir;^^ ^r.^^^,-l^^ ^^ ^l^.-^^^-^i^^ r^ ^^li^^^:^vu 

""y!ú""v,,(v 
vv ev", Pvvw' Puv,,vv, vvoÇ, vovoo aJ ov,o,,vv,,v,qo

9.7- O atraso injustiÍicado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma prevista em contrato,

9.8- Os atrasos na execução do contrato ocasionados por motrvo de força maror ou caso Íortuito desde que notiÍicados

no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela Contratante, não serão considerados como inadimplemento

contratual

CúUSULA DÉCIMA - Do CRÉDITO PELO QUAL coRRERÁ A DESPESA
(art. 92, inciso Vlll, da Lei n0. '14.133, de 0110412021)

'10 1 As despesas decorrentes da contrataÇão correrão por conta da DOTAÇÃO ORÇA[,4ENTARIA sob a segu nte

rubrica:

1901-

04 182.0058.2141

[/ANUIENÇAO DA SECRETARIA

DE SEGURANÇA PUBLICA,
DROTEÇÃO PATRIIVONIAL E

DEFESA CIVIL

3.3 90.30 00

, e encontra adequação orçamentária na Lei lVunicipal que estima a receita e fixa a despesa do Municipio de lguatu,

Estado do Ceará, para o exercicio Íinanceiro de 2025 e dá outras providências, com recurso flnanceiro oriundo da

PreÍeitura de lguatu/CE, através da Secretana da Segurança Pública Municrpal, consignado no orçamento referente ao

exercício frnanceiro de 2025.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO REEOUILíBRIO ECONÔMICO.FINANCEIRO
(art.92, inciso Xl, da Lei n". 14.133, de0110412021)

11.1- O pedido de restabelecimento do equilibrio econômico-Ílnanceiro, previsto no al,. 124, inciso ll, alínea "d", da Lei

no. 14 133, de 0110412021, deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogaçáo, nos

termos do art. 107 da Lei n" 14.133, de 0110412021;

11 .2- O pazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilÍbno econômico-Íjnanceiro, quando Íor o caso, será

de até 30 (trinta) dias, contado da data do fornecimento da documentação probatóna do caso de força maior, caso fortuito
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B,STADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUATU

SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA MUNICIPAL

ou fato do prncipe ou em decorrência de fatos imprevisiveis ou previsíveis de consequências inca u láveis:-q ue

inviabilizem a execuçâo do contrato tal como pactuado

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA _ DAS ALTERAÇOES CONTRATUAL

(art 124 da Lel no '14 133, de 0110412021)

121- Eventuars alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts

01t04t2021.

124 e seguintes da Lei no. '14.133, de

12 2- O Contrarado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressÕes que se flzerem

necessár os. a:é o lirnite de 25!'c (v nte e c nco por cento) do valor in cial atualizado do contrato;

12 3- As a teraÇôes contratuais deverão ser promovidas mediante celebraÇão de termo aditivo, submetido à prévia

acrovação da :onsultoria lurid ca da CONTRATANTE, salvo nos casos de jústiflcada necessidade de antecipaÇão de

seus efôitos. h pótese em que a Íormalizaçâo do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (alr 132 da Lei

n' 14 133 de )1,042421)
12 4- Registro{i que náo caractenzam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a

celebração de :ermo aditrvo. na Íorma do ar1 '136 da Lei no '14 133, de 0110412021

cLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAçÓES DA CONTRATANTE

(art.92, inciso XlV, da Lei no. 14.133, de 0110412021\

1 3 1 .1- receber o ob]eto no prazo e condições estabelecidas no presente contrato,

13'l 2- venfjcar rnlnuctosamente no prazo Íixado, a conformidade dos bens recebidos provlsoriamente com as

especificaçoes constantes do presente contrato e da proposta, para Íins de aceitação e recebimento deÍlnitivo;
.l 
3 1 3, comunicar à Contratad a por escrito, sobre im perfeições, falhas ou ineg u laridades verificad as no objeto fomecido,

para que seja substituldo. reparado ou corrigido,
't:t+- acómpannar e fiscalizar o cumprimento das obrigaçÕes da Contratada, através de comissão/servidor

especialmente designadot
,]315- efetuar o pãgamento à Contratada no valor corrêspondente ao Íornecimento do obieto, no prazo e Íorma

estabelecidos no presente contrato,

13 2, A Admlnistração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que

vinculados à erecuÇão do presente contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em deconência de ato da

Contratada. de seus empregados. prepostos ou subordinados;

13 3- Não efetuar nenhum pagamento à CONTRATADA enquanto estiver pendente de liqurdação de qualquer obngação

financeira que lhe íor impostâ em virtude de penalidade e/ou inadimplência contratual.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA

(art.92, incisos XlV, Xlr/l e XVll, da Lei no. í4.133, d e 0110412021\

l4 l- Fornecer os produtos mediante requisição emitida pela contÍatante, em duas vias, assinada pelo íscal do contrato

ou ainda pela autondade superior do órgão contratante;

14 2- Atender ciariamente as demandas da contratante, das segundas feiras as sextas feiras;

14 3- A Contratada deve cumprir todas as obrigaçÕes constantes no Edital da licitação que deconeu o presente contrato,

seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas deconentes da boa e perfeita

execução do objeto e a nda:

14 3.'1- eÍetuar á entrega do objeto em perfeitas condiçoes, conÍorme especiÍicações, prazo e local constantes no contrato,

acompanhado da respect va nota Íiscal, na qual constaÍáo as indicações referentes a: marca, fabncante, modelo,

procedência e prazo de garantia ou validadei

ia 3 2- responsabilizar se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27 , do

Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990);
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E,STADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUATU

ETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA MUNICIPAL

14 3.3- substituir, reparar ou conigir, às suas expensas, no prazo Íixado neste contrato, os produtos com avanas ou
defeitost
'14.3.4- comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os
motivos que impossibilitem o cumprimenlo do prazo previsto, com a devida comprovação;
14.3.5- manter, durante toda a execução do contrato, em compatibrhdade com as obrigações assumidas, todas as
condiçôes de habilitação e qualificação exigidas na lrcitação;
14 3.6- rndicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;
14 3 7- responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários flscais, comerciais, taxas,
fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na
execução do contrato;
'14 4- Executar diretamente o contrato, sem subcontratações ou transferência de responsabilidades;
14 5- Arcar com todos os ônus de transportes, Íretes, carga e descarga dos produtos contratados até o local de entrega
14 6- Dispor dos produtos contratados durante toda a vigência da ata e dos contratos que dela deconerem

cúusuLA DÉctMA eutNTA. DAS INFRAçÕEs E sANçÕES ADMtNtsrRATtvAs
(art. 92, inciso XlV, da Lei no. 14.133, de01104120211

15.1- Comete inÍração administrativa, nos termos da Lei no. 'Í4.133, de 0110412021 , o Contratado que:
a) der causa à inexecução parcial do conkato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à AdminisÍação ou ao funclonamento dos serviços
-,'iÂr;^^ê ^i i

c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execuçâo do objeto da contratação sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaraçâo falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Ler no. '12.846, de 01/08/2013.
15.2- Serão aplicadas ao responsável pelas inÍraÇões admrnistrativas acima descntas as seguintes sançóesl
a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecuçáo parcial do contralo, sempre que náo se justiÍicar a imposiçâo
de penalidade mais grave (art. 156, §20, da Ler n0 14 133, de 2021);
b) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas"b", "c" e "d" do subitem
acrma deste Contrato, sempre que não se justiÍicar a imposição de penahdade mais g rave (art 156, § 40, da Lei no 14,133,
de 2021);

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "e", "f',
"g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alineas "b", "c" e',d", que justiÍiquem a imposiçáo de penalidade
mais grave (aÍt. 156, §5", da Lei n0 14.133, de 2021)
d) Multa de:

l) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30
(Íinta) dias;

ll) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso injustificado, até o máximo
de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo Íixado para apresentaçáo, suplementação ou reposição da garantia,
quando exigida no Termo de Referência, parte integrante a este Contrato.
ll 1) 0 atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento
ou cumprimento irreg ular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 1 37 da Lei n. '14. 

1 33, de 202.1
lll) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12 1 , de 20o/" a 30%do valor do Contrato;
lV) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alinea "a,,, ,,b,,, ,,c,' 

e 
,'d,' 

do subitem 121, de 1ok a
30% do valor do Contrato.
15.3- A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obngação de repaÍação integral
do danocausado a CONTRATANTE (art 156,§90daLei no. 14.133, de 0110412021);
'15 4- Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (aít. 156, s Zo da
Lei no. 14.133, de 0110412021):
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ESTADO DO CEARÁ
I'REFEITURA MTJNICIPAI, DE IGUATU

SECRE,'I'ARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA MUNICIPAL

15.4 1- Antes da aplicação da multa serà facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias Úteis ,cgLta

CONTRATANTE a CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada, quando

exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, § 8', da Lei n". 14.133, de 0110412021);

15.6- Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida admintstrativamente no prazo

máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente;

15.7- A aplicaçáo das sanções realizar-se-á em processo admrniskativo que assegure o contraditório e a ampla defesa

ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei no, 14.133, de

A1n4l2O21 para as penalidades de impedimento de licrtar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar,

15.8- Na aplicação das sançÕes serão considerados (art. 156, §1", da Lei n0 14 133, de 0110412021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e onentações dos órgãos de

conkole
1S.9- Os atos previstos como infraçoes administrativas na Lei no. 14.133, de 0110412021, ou em outras leis de licitações

e contratos da Administração Públiôa que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei no 1 2.846, de 2013, serão

^^,..^.r^^ ^ ^ 'ir^ ^-^^^'li-^_r^l ^ ^ 'r^;'1.'1.apuiacijsUj.;igagvJwv,l]u,.o.,!,,.;,;JJii,e3iiiiji<]-.-o,i!oç'vawvJvii\ÜYlvvçvl'l'9''lov9l''Pg{vl'19
deÍlnidos na referida Lei (art 159);

1S 10- A personaltdade luridica do CONTRATADO poderá Ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito

para íaciiitar, encobrir ôu dissimular a prática dos atos ilicitos previstos neste Contrato ou para provocar conÍusáo

patnmonial, e nesse caso, todos os eÍeitos das sanções aplicadas à pessoa luridica serão estendidos aos seus

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa juridica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CoNTRqTADo, observados, em todos os casos, o

conúaditório, aãmpla defesa e a obrigatoriedade de análise juridica prévia (art. '160, da Lei no. 14 133, de 01/04/2021);

151,1- O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (qurnze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,

informar e manter atualizados os dados relativos às san@es por ela aplicadas, para fins de publicidade no CadasÍo

Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituidos

no âmbito do Poder Executivo Federal (art. 161 da Lei n" 14.133, de 0110412021);

1S 12- As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são

passiveis de reabilitaÇão na Íorma do art. 163 da Lei no. 14 133, de 0110412021'

tS.ta- Os débitos do CONTRATADO para com a Adminiskação CONTRATANTE, resultantes de multa administrativa

e/ou indenizaçÕes, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos

devidos pelo refendo órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos adminiskativos que o contratado

possua com o mesmo órgão ora contratante.

CLÁUSULA DECIMA SEXTA _ DO MOOELO DE GESTÃO DO CONTRATO

(art.92, inciso XVlll, da Lei n0. 14.133, de 0í/04/2021)

16 1- O contrato deverá ser executado Ílelmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da

Ler no. 14 133, de 01t0412021 , e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial;

162- Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será

pronogado automaticamente pelo tempo conespondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila;

16.3- Às comunicações entre o órgáo ou entldade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir

tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim, conforme endereço eletrônico informado pela

contratada na sua proposta comerciali
'16.4- O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser

cumpndas de imediato;

da data de sua intrmaçáo (art. 157, da Lei no. 14.133, de 0110412021),
'15.5- Se a multa aplicada e as indenizaçoes cabiveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pela
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ESTADO DO CEARA
PRI,FEITURA MUNICIPAL DE IGUATU
TARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA MUNICIPAL

16.5-Apó saassn atura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante
da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de flscalizaçã0, que conterá inÍormaçÕes acerca
das obrigações contratuais, dos mecanismos de Íiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano
complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aíerição dos resultados e das sanÇôes
aplicáveis, dentre outros;

16.6- Fiscalização

16.6.1- A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos
substitutos (art 117, caput, da Lei n0. 14 133, de 0110412021).

'16 7- Fiscalização Técnica

16.7.1- O fiscal tecnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condiçôes
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.
16.7 2- O Ílscal tecntco do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas
à execuçâo do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das Íaltas ou dos defeitos
observados. (art 117, § 10 da Lei n0. 14J33, de 0110412021);

16.7.3- ldentificada qualquer inexatidão ou inegularidade, o Ílscal técnico do contrato emrtrrá notificações para a coneção
da execuçâo do conkato, determinando prazo para a correçâo;
4C -7 

^ 
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ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, paÍa que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for
0 caso;

16.7.5- No caso de ocorrências que possam invrabiÍizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o Ílscal técnico do
conhato comunicará o fato imediatamente ao gestoÍ do conlrato;
16.7.6' 0 Ílscal técnico do contrato comunicarà ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contÍato sob sua
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogaçâo contratual

1 6.8- Fiscalizaçâo Administrativa

16.8.1- O fiscal administrativo do contrato venÍicará a manutenção das condições de habrlitaçâo da contratada,
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos,
solicitando quaisquer documentos comprobatónos pertinentes, caso necessário;
16.8.2- Caso ocorra descumprimento das obrigaçoes contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabiveis,quando ultrapassar a sua competência

16.9- Gestor do Contrato

16,9.1- 0 gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato
contendo todos os registros Íormais da execução no histónco de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de
serviç0, do registro de ocorrências, das alteraÇões e das prorrogações contratuais, elaborando relatóno com vistas à
veriÍicação da necessidade de adequaçÕes do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração,
16 9.2- O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos flscais do contrato, de todas as ocorrêncras
relaclonadas à execução do contrato e as medrdas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas
que ultrapassarem a sua competência,
16.9.3- 0 gestor do contrato acompanhará a manutenção das condiçóes de habilitação da contratada, para fins de
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da liquidaçáo e do pagamento
da despesa no relatório de riscos eventuars;
16.9.4- O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos flscais técnico, admintstrativo
e setonal quanto ao cumprimento de obngaçoes assumidas pelo contratado, com mençâo ao seu desempenho na
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execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente deÍinidos e afendos, e a eventuais penalidades aplicadas,

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações;

16.9.5- O gestor do contrato tomará providências para a Íormalizaçáo de processo administrativo de responsabilização

para fins de aplicação de sanÇoes, a ser conduzido pela comissáo de que trata o art, 158 da Lei n". '14.133 
, de 011M12021,

ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso;

16.9.6- O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com inÍormaçóes sobre a consecução dos objeüvos que tenham

justiÍicado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Adminiskação;

16.9.7- O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos

procedimentos de liquidaçâo e pagamento, no valor dimensionado pela Íiscalização e gesEo nos termos do contrato.

cúUSULA DÉcIMA SÉTIMA. DAS HIPÓTESES DE EXTINçÃO DO CONTRATO

(art. 92, inciso XlX, da Lei n0, 14.133, de 011U12021)

17.1- Em se tratando de contratos por escopo, assim crnsiderados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO

o dever de realizar a execução de objeto especíÍico em um período predeterminado, a extinção conÍatual se dará nos

seguintes teÍmos:

17.'1.1. Quando cumpridas as obrigações de ambas as pa(es, ainda que isso ocoÍa antes do prazo estipulado para tanto;

17.1.2- Se as obrigaçÕes náo forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência Íicará pronogada até a conclusáo do

objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma Íixado para o conkato:

17.1.2.1- Quando a náo conclusâo do contrato reÍerida no item anterior deconer de culpa da CONTRATADA:

a) Íicará ela constituÍda em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções adminiskativas;

b) poderá a Adminiskaçáo optaÍ pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a

continuidade da execuçâo contratual.

17 2- Em se tratando de objeto de natureza contínua, a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado,

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigaÇões de ambas as partes contraentesi

17 2.1. O conkato pode ser extinto antes do prazo nele Íixado, sem ônus para a CONTRATANTE, quando esta não

dispuser de crédilos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato náo mais lhe oferece

vantagem;
'17.2.2- A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a notifrcação do

contratado pela C0NTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia;

17.2.3- Caso a notiÍlcaÉo da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois)

meses da data de aniversáno, a exlinção contratual ocoÍerá após 2 (dois) meses da data da comunicação;

17.3- O contrato pode ser extinto antes de cumpndas as obngações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por

algum dos moüvos previstos no artigo 137 da Lei n". 14.133, de 0110412021, bem como amigavelmente, assegurados o

contraditório e a ampla defesa;

17 3.1- Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e'139 da mesma Lei;

17 3.2- A atteraçào social ou a modiÍicação da Ílnalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisào se náo

restringir sua capacidade de concluir o contrato;

i7.3.2.1- Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para

alteraÇáo subjetiva;

17.4- 0 termo de rescisã0, sempre que possível, será precedido:

17 4 1- Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

17.4.2- Relação dos pagamentos já eÍetuados e ainda devidos;

17 4.3- lndenizaçoes e multas.
17.5- A extinçáo do contrâto não conÍgura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-Ínanceiro, hipótese

em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 13'1, caput, da Lei n". '14.133, de 01/04/202'1);

17.6- O contrato poderá ser extinto caso se constate que a CONTRATADA mantém vínculo de natuleza técnica,

comercial, económica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente

público que tenha desempenhado Íunção na licitação ou atue na Ílscalizaçáo ou na gestáo do contrato, ou que deles seja

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por aÍlnidade, até o terceiro grau (arl. 14, inciso lV da Lei n.0

14 133, de 011u12021).
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cúusuLADÉctMAolrAvÁ-DAPUBLIGAçÁo,.,il.i
(art''7,;,PaiáÚàfoúni.ôoc/cáf..9t,.ciput,áiiibósdà:lLêino.,14..133;.'dê01/04l2021)]':'l.

18,1- O extÍato resumido do presente instrumento de contrato deverá ser divulgado e mantido pela Contratante à

disposição do públim em sítio eletrônico oficial do ente e demais meios pertinentes, observado o disposto na Lei no

14.133, de 0110412021 e suas alteraçÕes posterioÍes.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO

(art.92, § 10, da Lei nq. 14.133, de 01/04/2021)

1g 1- As partes elegem o foro da comarca da Cidade de lguatu, Estado do Ceará, como o Ún co competente para d rimtr

quaisquer dúvidas oriundas deste instrumento de contrato, com renúncia expressa, desde iá, de qualquer outro, por mais

privilegiado que se1a.

E, estando assim justos e aceíados, assinam o presente lnstrumento, em 03 (três) vias de igual teor e Íorma,

lida e achada conÍorme, perante duas testemunhas que também o assinam, para que produza seus juridicos e legais

efeitos.
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Secretaria ca [/unicipal
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CONTRATANTE

INACIOLAELDIO Assinadodefoímâdie.tarpo,

MESQU|TA iux3,';"'uo.'.o,!l?ou''^
LUCAS:277 56343387 Dado' 2025 0, 18 10:4e:23'0r'00'

INÁCIO LAELDIO MESQUITA LUCAS

Procurador
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TESTEIMUNHAS:

01

Nome

CPF:

I
,/t-02

Nome:-
CPF: )

urança

ES DA
(designa
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